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M°ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA 

GABINETE DO VEREADOR MARCELO RA

Moção. 05/21

"Moção Honrosa a cidadã e funcionária do município, Uranir 

Márcia Manhães Gaspar, por serviços prestados a sociedade e a 

\ cidade de Mesquita"

Proponho a mesa diretora, na forma regimental, concedera Moção 

Honrosa a SENHORA: URANIR MÁRCIA MANHÃES GASPAR, Funcionária 

da secretaria de obras e serviços públicos da cidade de Mesquita, que 

diuturnamente serve com louvor a cidade prezando pela limpeza, 
manutenção, organização, e revitalização dos espaços públicos, trazendo 

conforto aos mesquitènses.

Artigo 2: Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições ao município de Mesquita.

Mesquita, RJ, 15 de Junho de 2021

IVÍarcelo Samuel Barbosa da Silva 

Vereador
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